
CHÂGRANDE

TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

1. DO PREÂMBUIO:

o Município de Chã Grande, GNPJ np 11.049.806/0001-90, com rlril i)'r L\" (''r' 1 i' l ( itrlitr - chã

Grande _ PE, representada pelo Seu Secretário, Sr.ê LEILANE (-RllTINA AtVt.. i)À lili'./À i.tl][,lavra r.;

presenteprocessodeinexigibilidadedelicitaçãoparacontrataçãodei{}ivri'''arísücos'tendocomo
oBJETO a CONTRATAÇÃo DIRETA DA ATRAÇÃO ARIíSTICA FELIPÃO & toRRO MORAL', POR MEIO DE SEU

RE'RESENTANTE F pRoDUçÕEs MusrcArs LTDA, cNpJ Ne 10.s79.197/0001-19, para apresentação na

Festa de são José, a ser realizada no dia 29 de março de2025, de acordo com o arngo74, inciso ll da Lei

Federal n" t4.133/2021 e regido pela mesma, diante das condições e do fundamento legal expressos no

presente Termo de Referência'

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

A presente contratação direta por lnexigibilidade encontra fundamentação legal no ArttÊo 74, lnciso ll da

Lei Federal n" t4.L3t12021 e alterações, que dispõe: "controtoção de profissionol ri't set?r ornsÚco'

diretdmente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pelo i ;: ' especiolizodo ou pela

opiniõo pública;".

3. DA JUSTIFICATIVA:

promover, proteger e valorizar as raízes culturais são ações (Jf crescente interessr'ti" políticas públicas que

adotam medidas de incenüvo às manifestações artísticas, sirrbolos, valores t rituais que representam a

diversidade cultural para que sejam manüdas e renovadas as múlhr-ll;i'. formas de expressão das tradições'

O Município de Chã Grande destaca-se pela valorização do universo de expressões populares, através da

reolização de eventos culturais, um dos fortes alicerces de seu potencial turíshco, o qual, por sua vez,

representã um importante incenüvo ao desenvolvimento social e econômico do município.

para que as aüvidades da Secretaria de Turismo e Cultura sejam executadas, sempre cí)m í) objetivo de

alavancar o turismo no municÍpio, faz-se necessária a realização iJ' eventos c a organização destes vtsanclo

consolidar o turismo a nível regional e nacional, como também aumentar o fluxo turíshco 'ro município e

promover a inclusão social, a geração de emprego e renda e a valorização da cultura local junto aos

visitantes, através da promoção de seus atrativos turísticos.

Assim, mostra-se imperiosa a contratação de atrações para a fesüvidade de São Jose criando uma

identidade e atmosfera característica com o período. Promovendo junto à Secretaria de Turismo e Cultura

do município a realização da referida Comemoração.

Com base nesses argumentos, entende-se que a contratação da atração artística relacionada na planilha

abaixo, escolhida para apresentar na Fesüvidade de São Jose está caracterizada na hipótese de contratação

em regime de inexigibilidade nos termos do Artigo 74, lnciso ll da Lei Federal n" 1.4.13312021,

EMPRESA ARTISTA

REPRESENTADO

DATA DE

APRESENTAÇÃO

VALOR R5

F PRODUÇÕES

MUSICAIS LTDA

FELIPÃO & FORRO

MORAL

2elo3l2o2s Rs 180.000,00
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3.I JUST|F|CATIVA PARA AUSÊNCIA DO PLANO DE CONTRATAçÕes RruuRt-:

3.1.1 o plano Anual de Contratações é uma ferramenta essencial para a gestão das compras públicas'

consistente em um documento detarhado que rista todas as aquisições que o órgão pretende rearizar ao

longodoano.EsseplanejamentoécrucialparagaranüraeficiênciadosprocessosdeCompra,evitando
gastos desnecessários e garantindo a transparêncú na uülização dos recursos públicos Com as inovaçóes

trazidas pela nova lei àe licitações 14.1,33121, o Plano Anual de Contratações ganhou ainda mais

relevância, conforme se extrai dos arts' 12 e l'8:

Att. 12- No processo licitotório' observar-se-o o seguínte:

t...1

Vtl - o portir de documentos de formolização de demondos' os orgãos

responsáveispeloplonejomentodecadqentefederativopoderão,noformo
deregulomento,elabororplanodecontratafiesanuol,comoobjetivode
rocionalizoroscontrotoçõesdosórgãoseentidadessobsuocompetência,
gorantiroolinhamentocomoseuplanejomentoestrotégicoesubsidiora
elaboroção dos respectivos leis orçomentários, § 19 o plono de controtoções

anuoldequetrotooincisoVtldocaputdesteortígodeveroserdivulgodoe
monüdo à disposição do púbtico em sítio eletrônico oficial e sera observodo

peloenteÍederoüvonareolizoçõodelicitoçõesenoexecuçõodoscontrotos.
Att. 1g. A lase prepdrotório do processo licitotório é caracterizado pelo

planejommto e deve ampatibitizar-se com o plono de antrotações anual de

gue troto o inciso vll do coput do ort.72 desto Lei, sempre que eloborado, e

com os leis orçomentários, bem como obordor todas os considerações técnicos,

mercodológicos e de gestõo que podem inte(erir no controtoçõo,

comPreendidos:
I - o descriçõo do necessidode do controtaçõo t'undomentado em estudo

técnico preliminor que caroÇterize o interesse público envolvido;

t...1

§ F O estudo técnico preliminor a que se ret'ere o inciso I do caput deste ortigo

deverá evidencior o problema o ser resolvido e a suo melhor soluçõo, de modo

o permitir o avolioçõo da viobilidode técnico e econômica do controtoçõo, e

conterá os seguintes elementos:

t...1
1 - Demonstração da previsão do antrotoção no plano de controtofies

onuol, sempre que elaborado, de modo o indicor o seu olinhomento com o

Pla n eio mento d o A d mi n istra ção.

3.1.2. Entretanto, em que pese a Lei ne 14.I3312021, estabelecer o Plano Anual de Contratações como

instrumento de suma importância na construção de uma gestão de excelência, não se trata de requisito

obrigatório. Nessa toada, considerando que a estrutura administrativa do Município de Chã Grande

divide-se em treze secretarias, cada uma composta por diversos setores e divisões, optou-se para o

exercício de 2025 em identificar, com um maior nível de precisão, contratações setoriais específicas, assim

como contratações que poderão ser unificadas para atendimento das necessidades de todas as secretarias

municipais em curto, médio e longo prazo, seja de contratações por escopo, emergenciais ou de caráter

continuado.
3.1.3. Desta forma, com base no histórico de contratações do presente ano e atraves da previsão de

consumo e do prognósüco da sua utilização provável e necessária, será elaborado a partir do ano de 2025

um Plano Anual de Contratações com maior nível de exatidão e detalhamento.

4. DA DELIBERAÇÃO:

Ar,, SAO -li.Se. l(-)l (, l.nl.íi i-"'r I r r.t::
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4.]. Com fundamento na jusüficatiVa acima, decido pela contratação por ltrextg,iilllicl.irJ. iji. licitaÇão, nos

termos do arügo 74, inciso ll, da Lei Federal n. 14.t3312021, ficanrJcr a Secretaria de Turismo e Cultura com

a incumbência de promover os atos necessários a efeüvação de dirigências e expediçõs5 rro:' ciocumentos

aünentesàespécie,zelandopelaplenaconsolidaçãodasformalidadeslcg.li:

5. DO OBJETO:

5.1 A presente inexigibilidade tem como objeto a contratação drreta de FELIPÃO & FORRO MORAL' POR

MEro DE sEU REpRESENTANTE F pRoDuçÕEs MusrcAls LTDA, .NPJ N'Lo's79't9710001-19' para

apresentaçãonaFestividadedafestadeSãoJosé,aserrealizadanodia2gDEMARÇODE2025,no
Município de Chã Grande'

5. DO VALOR:

6.1 O Município de chã Grande pagará ao G.NTRATADO a importância de Rs 180'000'00 (CENTO E

.ITENTA MIL REAIS), até o dia 29 de ABRIL, mediante apresentação de notas fiscais e Comprovação de

regularidade fiscal, devidamente atestada pelo gestor do contrato por parte da CONTRATANTE'

7. DA EXECUçÃO:

realizar-se-ã conforme tabela indicaüva abarxo

ARTISTA

REPRESENTADO

LOCAL DA

APRESENTAÇÃO

HORARIO DATA

FELIPÃO & FORRO

MORAL

CHÃ GRANDE/PE 01:00H 2slo3l202s

8. DOEXECUTOR:

g.1. A execução dos serviços propostos ficará a cargo da Empresa detentora da representação dos artistas,

pessoa jurídica de direito privado, cuja relação com nomes l CNPt seguem abaixo:

9. RAZÃO DA ESCOTHA

9.1 Tratando-se da razão de escolha da arüsta FEIIPÃO & FORRÓ MORAL para apresentação na

Fesüvidade de São José, adotou-se como criterio a ampla aceitaç;ío pela opinião ptiblica, i",..rrnprovada por

meio de apresentações em municípios de Pernambuco.

9.2 FELIPÃO & FORRO MORAL possui o perfil desejado para a realização do evento, com um repertório

musical desünado ao público da região, que por consequência, atrairá urt grande número de

espectadores, trazendo beneficios para economia da cidade. A supracitada banda, traz em seu RELEASE,

pesquisas em sites e eventos, revistas, entre outros elementos que deixam claro e evidente a capacidade

técnica e artística para escolha da contratação, assim sendo, foi a parhr destes criterios que se entendeu
conjuntamente pela viabilidade de contratação direta da refer irJa banda.

10. JUSTTFTCAçÃO DO PREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL EMPRESA CNPJ N9 ARTISTAS REPRESENTADOS

(COMPONENTES DA BANDA)

LEANDRO HOLANDA

DO NASCIMENTO

cPF Ne 070.063.423-17

F PRODUçÕES MUSICAIS

LTDA

1,0.s79.19710001-19 FELIPÃO & FORRO MORAL
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10.L Dada a ausência comparativa e, em virtude da singularidade r'características rrrlrítr i'( rr '1o trabalho

da banda/cantor a ser contratada, não há como estabelecer pontos mensurador€s [)']r'-i 'r'ria compeüção

que seja julgada através de critérios elencados. sendo assirr, clr,)ntô.r lrrstlficatr'i.r cle compatibilidade i"

preço com os praücados no mercado, o entendimento da lurispruclência e quí' 1r'lo se podem comparar

preçosdeserviçosingularcomserviçosnãosingulares'D;riporqu("liilfoire'rlt';da1()l'r(ã(rdeoreços
junto a outros/as potenciais prestadores/as dos serviços demandados, p'rtll 11r1'tihr' "1 

r lrlt:' i.):' preços

contratados estão compatíveis com os praücados no mercado' ( ''' 111ji'' tal prállr-a r'r' '': " r incompatível

com a hipótese de inexigibilidade de licitação, caracterizada pt'i,: inviabilidade de competrção (Acórdão

2.28012019- TCU La Turma)'

10.2 A jusüficativa do preço é feita, portanto, em consonância com i.r tlntenrlimt'i!l(r' clue consta rli-r Acórdão

n. g1g/2005 - TCU plenário, no senüdo de que a preço deverá estar compatível com aqueles que o

própriocontratâdopráticaiuntaaoutrosórgãos'nestestermos:
"9,1,.3. quondo controtor ' realizoçõo d'' 'u""s ltçlr':;!tti:'opresentoções'

shows, espetóculos oU eventos similqres, demonstre, ,; título ,lt', justificotiva drl

preços, que o fornecedor cobro iguol ctLt similor preÇo tlt autros com quem

contrato paro evento de mesmo porte ("')"'

10.3 para tanto, juntou-se ao processo notas fiscais de outras apresentações feitas pela Banda FELIPAo &

FORRó MORAL, ficando demonstrado, portanto, que a compaübilidade do preço de mercado se deu

\7 através da reunião de notas fiscais referentes a outros eventos realizados i:i'l; ern[rresa que estão

juntados à documentação da mesma, sendo eles:

NÚMERO DA NOTA DESCRIçÃO DO EVENTO VALOR TOTAL DA NOTA

coMPETÊNCIA: JUN/2024 APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO EM PALCO

MONTADO EM PRAÇA PUBLICA DA BANDA

FELIPÃO & FORRO MORAL

Rs15o.o0o,o0

coMPETÊNCIA: DEZ|2O24 APRESENTAÇÃO DO SHOW DO ARTISTA FELIPÃO &

FORRO MORAL, COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO

DO REVEILLON DE CAXIAS MARANHÃO.

Rs180.000,00

coMPETÊNCIA: MAR/2025 APRESENTAçÃO ARTISTICA DE FELIPÃO & FORRO

MORAL, NO CARNAVAL DE 2025 EM FORTALEZA.

Rs1so.o0o,o0

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁRn:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001- Secretaria de Turismo e Cultura

Programa: 13.392.1302.2.66 - Promoção de Ações Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12. DAS OBRTGAçõES:

T2.T - DA CONTRATADA:

a) Apresentar toda documentação exigida pelos órgãos defiscalização, necessária r,,rr,i , plena realrzaçiio

da apresentação;
b) Disponibilizar entrevista coleüva das arüstas com os veículos de comunicação que manifestarem
interesse, a qual será organizada pela Secretaria de Comunicação do Município de Chã Grande;

c) A CONTRATADA deve cumprir as obrigações constantes do [r:rnro de Referência,, \r.t.r proposta É],

ainda:

Â1, §aO JO§e l(-) l, (_r:n1rr;r ,,_.r.) { r;rt I
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d) Responsabirizar-se por toda rogísüca e materiar concernente .,, rearização i,r. ài)rr"i.r'1r,rç,in cont ratada,

conforme Previsto na Proposta; -
e) Responsabilizar-se por fornecer a mão de obra empregada n'r execução r.' r)r)l('i') rlttt'trao tera

qualquer vínculo empregatício com a GoNTRATANTE e por pagar os encargos 1r'1f 1'11r111'f ';,' previdenciários'

fiscais e comerciais resultantes da execução do ob.ieto

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 0U I ' írl{'' rlec.r:rrente-q de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 'r,, reduzindo { 'r responsabilidade ''

fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE'

g) Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução cll objeto ('í)í11r'rtrr'il 'rlri II'ttJos l-r1,la

coNTRATANTE, no prazo máximo de L (um) dia úül após o recebimento cl': solrr ir;rr':1'r

h) Abster_se de divurgar informações sobre o contrato que r:nirorvam o noffre :1 ' { í )rrl TRr\iAÍ"rrI ri''r sur]

prévia e expressa autorização;

i) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas .r', ( {jÍlcliÇões r'i' habilitação 'r qualificação

exigidas na licitação, inclusive uma inscrição no CADFOR-PE'

I2.2 . DA CONTRATANTE:

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuit' a responsabilidade rla

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigaçôes esüpuladas' nem pci quaisquer danos' inclusive

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada n,l execuÇ;tc do' senrir'os, fixando-lhe,

quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

c) Notificar, por escrito, à CoNTRATADA da aplicação de qualquer sanção;

d) Comunicar imediatamente à CONTRATADA ou a seu representante autorizado qualquer defeito ou

deficiência que venha constatar nos serviços;

e) Emitir autorização de entrada para os imóveis onde serão realizados os serviços,

f) Emitir Termos de Recebimento Definiüvo;

g) Julgar a qualidade dos serviços;

h) cumprir, pontualmente, os comprom issos acordados con' J co N.TRATA DA ;

i) Suprir a CONTRATADA de documentos, informações I demats r:lenrentos que possuir, ligados aos

serviços a serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá la ilrls casos omissos; r

j) Comunica r, totolmente à CONTRATADA, em coso de devolução rje documentos, ,r:, ratr', ' da devolução.

k) Gestor do contrato: Leilane Cristina Alves da Silva Leite - CPF: 009.840.334-67 .

Fiscal do contrato: Paula Rubiane Bezerra de Oliveira Santos - CPF: 034.499.284-57 .

V 13 DAS SANçÕEs ADMINISTRATIVAS

13.1Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n" l-4.13312021, a CONTRATADO que:

13.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1..2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;
L3.L.4 Deixar de entregar a documentação exigida para I feitura da inexigibilidade;

13.1.5 Não manüver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente rievirjantente justificado;

13.L.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exrgida p;rr,:l ,r corrfratação, qtt.tndo

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.L.7 Ensejar o retardamento da execução ou da enti'e,.g;r iir, obteto i1,r inexigibilidade ){.rn'r ilrotjv()
justificado;

13.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pàra a inexrgibilidade lrr prestar

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;
13.1.9 Fraudar a inexigibilidade ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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13.1.10.1Considera-secomportamentoinidôneo,entreoutros,adeclaraçãofalsaquantoaS
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores/prestadores,emqualquermomentodadispensa'mesmoaposoencerramentoda
fase de lances.

13.1.1L Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da inexigibilidade;

l3.L.t2Praücar ato lesivo previsto no art. s"- da Lei n"- \2'846' de L" de agosto de 2013'

13'l.13oPRoPoNENTEeoCONTRATADOquecometerqualquerclasinfraçõesdiscriminadasno
subitem anterior ficarão sujeitos, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal' às seguintes

sanções:

ll

Advertência pela falta do subitem 13.1.1 desta contratação direta, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

Multa de ZD%(vinte por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor/prestador,-pá'q"lq'"' das infrações dos subitens^13'1'L a 1'3'172''

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar' que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito J. oarnin,rtração pública drreta e indireta de todos os entes federativos'

pelo prazo mínimo o" r (trcs)anos e máximo de 6 (seis)anos' nos casos dos subitens 13'1- 8 a

L!.l,Lz,bemcomonosdemaiscasosquejusüfiquemaimposiçãodapenalidademaisgrave.
13.2 Na aplicação das sanções serão consideradas:

L3.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

L3.2.2 As peculiaridades do caso concreto;

L3.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.2.4 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

13.4 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor' a diferença será

descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente'

1,3.5 A apliCação daS sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano

causado à Administração Pública

13.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais sanções'

13.7 Havendo indícios de prática de infração adminrstrahva tipificada pera Lei ns 12.846, de lede agosto

de 2013 (Lei Anücorrupção) como ato resivo à administração púbrica nacionar ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeüdas à

autoridadecompetenteparaapuraçãodacondutatípicaemquestão.
13.g Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administraüvo de Aplicação de Penalidade

-PAARqueasseguraráOcontradítórioeaampladefesaaofornecedor/prestador'observando-seo
procedimento previsto na Lei ne t4.L33/2)2te no Decreto Estadual ne 42'19I, de l-e de outubro de 2015'

14. OBRIGAçÕES peRnnENTES À lepo

14.1 As partes deverão cumprir a Lei ne 13.7}g,de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administratrvo que eventualmente

venha a ser firmados, a parür da apresentação da proposta no procedimento de contratação'

independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

1.4.2 Osdados obüdos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art' 6'da LGPD'

143 Évedado o comparülhamento com terceiros dos dados obüdos fora das hipoteses permitidas em Lei'

14.4 A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

Suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l-5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

Ar, !ao - c§G. l(-)1. í-':'il1-rn i-. ''':1 | r,ll: l
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dedocumentaçãoparafinsdecomprovaçãodocumprimentodeobrigaçõeslegaisoUContratuaise
somente enquanto não prescritas essas obrigações'

14.6 É dever do Contratado oriental e treinar seus empregados sobre os deveres' requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD'

14.7 o Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando assim houver, o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permãnecendo integralmente responsável por garanür

sua observância.

14.8 O Contratante poderá realizar diligências para aferrr o cumprimento dessa cláusula' devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados

14.9 o Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável iusüficadamente'

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a eventual

descarte realizado'

14.r.0 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponhamaarmazenardadospessoais,devemsermantidosemambientevirtualcontrolado'com
reBistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD' art' 37)' com cada acesso' data' horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões' desvios ou

abusos.
14.11 0s referidOS bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável a fim de garanür a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD'

74.t2 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD'

1s. DA PUBIICAÇÃO:

A inexigibilidade de licitação deverá ser publicada no Diário oficial dos Municípios do Estado de

pernambuco, com a devida ratificação do Prefeito Municipal / Secretaria de Turismo e Cultura'

Chã Grande (PE), 11 de Março de 2025

LEITANE CRISTINA ALVES DA SILVA LEITE

Secretária de Turismo e Cultura'
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